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PROCESSO N.º 0237/2023 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 0114/2023 
                                                                                                                                                                                                        
O Município de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal Sr. NERCI 
SANTIN, de conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 suas posteriores alterações e a 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor taxa percentual para prestação de serviços de operacionalização do programa 
de estágio remunerado no âmbito da administração municipal, observadas as especificações contidas 
no Anexo I – Termo de Referencia e neste Edital. 
 
- Protocolo de envelopes até as 09:00 horas (horário local) do dia 28 de dezembro de 2023 no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de A belardo Luz. 
- Abertura dos envelopes e etapa de lances a partir das 09:15 horas (horário local) do dia 28 de 
dezembro de 2023  na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
1 – DO OBJETO 
1.1 – O presente pregão tem por objeto a contratação de uma empresa especializada em 
administração de contratos de estágios para estudantes, atuando como agente de integração. O 
escopo abrange a conformidade com a Lei Federal 11.788 de 2008 e demais legislações aplicáveis. O 
objetivo primordial é a concessão de oportunidades de estágio supervisionado a estudantes 
devidamente matriculados e com frequência efetiva, vinculados ao ensino público e particular, em 
estrita observância à legislação municipal referente à administração de estágios na cidade de Abelardo 
Luz. 
 
1.2 - O presente edital, e seus demais anexos encontram-se à disposição para verificação por parte 
dos interessados junto ao site: www.abelardoluz.sc.gov.br a partir de sua publicação ou maiores 
informações das 07h às 13h, pelo telefone 049 3445-4322 Ramal 1013 ou pelo email: 
licitacao@abelardoluz.sc.gov.br.  
 
2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão, as  empresas  interessadas  do  ramo,  que  atenderem  a  todas  
as  exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  
2.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:  
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Abelardo Luz – Santa Catarina;  
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que  
tenham  sido  declaradas  inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  ou 
punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Abelardo Luz, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  
d)  Empresas  que  tenham  como  sócio(s)  ou  proprietários,  servidor(es)  ou  dirigente(s)  de  
qualquer esfera governamental da Administração Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa 
Catarina.   
2.3 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da 
Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, exceto para documentos que possam ser obtidos via consulta on-line na rede mundial 
de computadores.  
2.3.1 As  licitantes  arcarão  com  todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  
suas propostas.  
2.4 Para  habilitar-se  à  licitação,  o  interessado  deverá  ser  pessoa  jurídica  de  direito  privado.   

http://www.abelardoluz.sc.gov.br/
mailto:licitacao@abelardoluz.sc.gov.br
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2.5. É vedada a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio ou que seja 
controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Cada  licitante  credenciará  apenas  01  (um)  representante,  que  será  o  único  admitido  a  
intervir  no procedimento  licitatório  e  a  responder,  para  todos  os  atos  e  efeitos  previstos  neste  
edital,  por  sua representada.  
3.2.  Na  sessão  pública  para  abertura das  propostas  e  da  documentação  de  habilitação,  o 
proponente/representante  deverá  se  apresentar  para  credenciamento  junto  ao  Pregoeiro,  
devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela 
representada.  
3.3. O credenciamento far-se-á através de Instrumento público ou particular de Procuração ou carta de 
credenciamento, que comprove a outorga dos necessários poderes para formular ofertas e lances 
verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes a este certame licitatório, em nome da 
proponente.  
3.4.  No  caso  de  credenciamento  por  instrumento  particular  de  procuração  de  dirigentes,  sócios  
ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo 
estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual 
sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.  
3.5. Não serão  aceitas  representações de meros  portadores  de propostas que  não  estejam  
munidos  dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência desta 
documentação implicará, de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação 
preliminar, bem como na perda do  direito  de  interpor  recurso  das  decisões  do  Pregoeiro,  ficando  
a  licitante  impedida  de  se  manifestar durante os trabalhos. 
3.6. No ato de abertura dos envelopes da licitação, o represente de cada licitante deverá entregar ao 
pregoeiro ou equipe de apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 

a)  Declaração de Cumprimento e Requisito de Habilitação (conforme modelo Anexo);  
b)  Instrumento publica ou particular de Procuração, emitida com data inferior a 24 (vinte e 

quatro) meses do inicio do certame, (conforme modelo Anexo), comprovando os poderes para formular 
lances verbais de preços;  

c)  Comprovação  de  enquadramento  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  
e  micro empreendedor individual - MEI (para as licitantes que assim se enquadrarem) através de 
declaração emitida pelo contador da proponente atestando seu real enquadramento, devidamente 
assinada por este. A não apresentação deste documento, impedirá o proponente de receber tratamento 
diferenciado facultado às microempresas e empresas de pequeno porte na forma determinada pelos 
Artigos 42 e 43 da LC nº 123/06 e art. 4º do Dec. n.º 6.204/07; 

d) Cópia  autenticada  de  documento  de  identificação  com  foto  (Cédula  de  identidade  ou  
CNH  – Carteira Nacional de Habilitação) do credenciado pela empresa; 

e) Cópia  autenticada  do  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  inclusive  
a  última alteração  contratual,  devidamente  registrada,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  
e,  no caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documento  de  eleição  dos  seus 
administradores. 

 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. A proposta deverá ser apresentada em uma via, e em envelope opaco, fechado por cola ou lacre, 
contendo no anverso os seguintes dizeres: 

 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ/MF 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0114/2023 
 

4.2. Ser datilografada ou impressa por processo eletrônico em papel com identificação da empresa, em 
uma via, escrita em língua portuguesa, sem borrões, emendas, rasuras ou entrelinhas não ressalvadas, 
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datada, rubricada e assinada na última de suas folhas pelo representante legal da proponente, 
podendo ser tomado por base o modelo anexo ao edital. 
4.3. Conter a razão social, endereço, CEP, telefone e/ou fax(se tiver), CNPJ da licitante e o número 
deste Edital;  
4.4. Consignar a taxa de administração em percentual, escrito em algarismo e por extenso. 
4.5. Os percentuais cotados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as despesas 
com impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza, que se 
façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta licitação, já deduzidos os abatimentos 
eventualmente concedidos. 
4.6. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de valores ou alterações nas condições  
estipuladas, uma vez que houver a abertura da proposta. Será desclassificado o proponente que 
apresentar mais de uma proposta acondicionada no envelope “Proposta de Preços”. 
4.7. Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital, nem valores ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, valores unitários simbólicos, irrisórios ou de cotação zero; 
4.8. Será desclassificada a proposta em desacordo com os termos deste Edital ou que se oponha a 
qualquer dispositivo legal vigente; 
4.9. Declarar prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
de entrega dos envelopes. As propostas que omitirem o prazo de validade serão consideradas como 
sendo válidas por 60 (sessenta) dias corridos; 
4.10. A proposta poderá, facultativamente, conter o nome do banco, o código da agência e o numero 
da conta-corrente da proponente. Para fins de eventual contratação a informação destes dados 
passará a ser obrigatória. 
4.11. O preço (taxa de administração) proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
5.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope opaco, fechado por cola ou  
lacre, contendo, no anverso, os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ/MF 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0114/2023 
 

5.2. Para habilitação no Pregão a licitante deverá apresentar: 
5.2.1 Habilitação Jurídica 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual; ou, 
b) Contrato Social e sua última alteração, devidamente registrada, ou Certidão atualizada da 

Junta Comercial, para as sociedades comerciais; ou,  
c) Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou do Cartório de Títulos e Documentos para 

as sociedades civis e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de prova da eleição da 
diretoria em exercício; ou, se for o caso, 

d) Decreto de autorização para funcionamento no país, no caso de empresas estrangeiras. 
 5.2.1.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de quitação de tributos e 
contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente; ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 5.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de pedidos de falências, concordatas ou processo de recuperação judicial, 
passada pelo distribuidor judicial, da sede da empresa; 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, já 

exigível pela legislação fiscal, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 meses da data de 
apresentação e devidamente assinado pelo responsável legal da empresa e por contador habilitado; 

b.1) As demonstrações exigidas nesta letra estão dispensadas para micro empreendedor 
individual-MEI. 
 5.2.2. Qualificação Técnica  

a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado 
atestando que a proponente já executou serviço de natureza semelhante ao objeto do edital 
(administração de contratos de estágios para estudantes) de forma satisfatória e que cumpriu os 
prazos e obrigações assumidas pontualmente. 

b) Declaração de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações 
e condições locais, geograficas e topográficas para o cumprimento das obrigações objeto da presente 
licitação, devidamente assinada pelo representante legal da proponente.  

c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
devidamente assinada pelo representante legal da proponente. 
5.3 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia autenticada previamente por cartório competente ou por servidor na 
qualidade de membro da Comissão de Licitação ou publicação em órgão de imprensa oficial. Esta 
condição poderá ser dispensada para aqueles documentos que podem ter sua autenticidade verificada 
nos arquivos da municipalidade ou via on-line no respectivo site da internet ou para aqueles cuja 
emissão seja da propria municipalidade. 
5.4 – Os interessados em fazer cadastro junto a municipalidade ou que deseje apresentar copias de 
documentos para este certame deverá traze-las consigo vez que a Administração não as fará. 
5.5 – Em hipótese alguma será admitido a apresentação posterior de documento o qual deveria estar 
acondicionado em seu respectivo envelope por ocasião do protocolo. Nenhum documento apresentado 
poderá ser retificado ou modificado de qualquer forma após o protocolo dos envelopes.  
5.6 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em 
desacordo com este edital. 
5.7 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de 
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
5.8 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
5.9 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a comissão de licitação, a seu exclusivo critério, 
poderá fixar as proponentes o prazo de até cinco dias úteis para apresentação de nova documentação. 
5.10 - Em caso de inabilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 
6 – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
6.1 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá do setor municipal de protocolo, em 
envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as Propostas de Preços e a 
documentação exigida para Habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes, 
sendo obrigatório o protocolo nas condições avençadas no preâmbulo deste edital; 
6.2. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços dos proponentes, sendo feita a sua 
conferência e posterior rubrica; 
6.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
7– DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos percentuais ofertados. O 
objeto desta licitação será adjudicado individualmente para uma ou mais empresas, depois de 
atendidas as condições deste instrumento e ultrapassadas todas as fases previstas em Lei; 
7.2. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios 
que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todas as concorrentes; 
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7.3. Será (ão) classificada (s) e proclamada (s) pelo Pregoeiro a licitante que apresentar a proposta de 
menor percentual e as demais cujas propostas estejam com custos em até 10% (dez por cento) em 
relação à de menor percentual; 
7.4. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas nas condições definidas superiores em até 10% 
(dez por cento) em relação à de menor percentual; no subitem anterior, o Pregoeiro classificará e 
proclamará as melhores propostas subsequentes, até que haja no máximo 03 (três) licitantes 
classificadas, quaisquer que sejam os percentuais ofertados; 
7.5. Para as licitantes classificadas conforme estabelecido no subitem 7.3 e 7.4, que estejam 
devidamente representadas e credenciadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes; 
7.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, através de seus representantes 
devidamente credenciados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de maior percentual e, as demais, em ordem decrescente de valor; 
7.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último percentual apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
7.8. Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor percentual, quando será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita e o valor estimado para a contratação; 

7.8.1. Quando o valor original proposto tiver sido alterado por conta de lance oferecido, a 
licitante adjudicatária deverá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de abertura 
da sessão do Pregão, nova Proposta, constando os novos valores de acordo com o da adjudicação, a 
qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante do contrato, necessidade que poderá ser 
dispensada pelo pregoeiro se este assim entender possível;  
7.9. Serão desclassificadas as propostas que: 

7.9.1. Não contiverem todos os dados e elementos exigidos para o envelope Proposta, sejam 
omissas relativamente a alguma parcela do item ou apresentem irregularidades ou defeitos que 
impeçam o julgamento objetivo; 

7.9.2. Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os 
valores de mercado. 
7.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e percentuais apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a 
respeito; 
7.11. Sendo aceitável a proposta de menor percentual, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias; 
7.12. Caso a licitante apresente seu certificado de cadastro com algum documento já vencido deverá 
apresentar o novo e em vigor juntamente com aquele, ou seja, anexo ao certificado de cadastro; 
7.13. Caso a licitante apresente irregularidade no cadastramento, ou apresente documentação de 
habilitação incompleta ou incorreta, será declarada inabilitada; 
7.14. Não serão aceitos protocolos nem recibos de pagamento em substituição a quaisquer 
documentos ou certidões; 
7.15. Findo o exame da documentação e constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será 
declarada a licitante vencedora, momento em que o Pregoeiro, de maneira clara e incisiva, informará 
às demais licitantes ter chegado o momento da manifestação de intenção de interpor recurso e a 
síntese das suas razões; 
7.15.1. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor percentual para os serviços. 
7.16. Não havendo manifestação sobre a intenção de interpor recursos, à licitante vencedora será 
adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto desta licitação; 
7.17. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto; 
7.18. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido custo menor para a 
municipalidade; 
7.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 
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7.20. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das 
licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da 
análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos e que ao final, será 
assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes; 
7.21. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras; 
7.22. Após a conclusão da sessão do Pregão, os envelopes de habilitação que não forem abertos 
ficarão à disposição do Pregoeiro durante 30 (trinta) dias, findo os quais poderão ser requisitados pelas 
empresas participantes, ou do contrário serão inutilizados sem maiores formalidades; 
7.23. Após a declaração da vencedora da licitação, não havendo manifestação quanto à intenção de 
interposição de recurso, o Procedimento será submetido à Administração, para homologação e 
contratação; 
7.24. O resultado do julgamento das propostas será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do 
Município. 
7.25. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

7.25.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço. 
7.26. No caso de empate em duas ou mais propostas, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.26.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar  proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.26.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem 7.26.1 deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos itens 7.25 e 7.25.1 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

7.26.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.25.1 deste edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 7.25 e 7.26 e seus subitens, o  
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.28. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 
7.29. O disposto item 7.26 e seus subitens somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso o desempate 
entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio em ato público, 
com a  participação de todas as licitantes, conforme dispõe o Art. 45, § 2º da Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei nº 8883/94. 
 
8 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
8.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido até dois dias antes da data 
fixada para recebimento das propostas, no endereço discriminado no item 13.6 deste edital; 
8.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
8.3. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
8.4. Não será tomado conhecimento de impugnações enviadas via fax, e-mail ou de outra forma 
diversa de protocolo dos originais junto ao setor competente para tal desta municipalidade. 
8.5. A impugnações deverão estar assinadas pelo representante legal da impugnante com o devido 
reconhecimento em cartório, caso seja feito através de procurador ou representante deverá se fazer 
acompanhar de documento que lhe outorgue poderes para tal. 
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9 – DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O Departamento de Administração convocará a licitante vencedora para assinar o eventual 
Contrato, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, para 
comparecer à Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
9.2. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito por esta Administração. 
9.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do Contrato. 
9.4. Se a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no item anterior ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocada outra licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens 27.1 e 27.2 do 
item 27 deste Edital. 
 
10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa será custeada com os recursos consignados aos departamentos da administração 
municipal, para p exercício financeiro 2023/2024. 
 
11 – DA ALTERAÇÃO E REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, na forma da Lei 8.666/93; 
11.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, 
exceto as supressões ou acréscimos resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes; 
 
12 – DA VIGÊNCIA 
O consequente Contrato terá vigência descrita no Anexo II - Minuta de Contrato que será contado da 
data de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município. 
 
13 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na qual poderá 
juntar os memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos; 
13.2.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 
licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão; 
13.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de  
aproveitamento; 
13.5. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração do Presidente da Comissão Permanente de Licitações, que proferirá decisão definitiva 
antes da homologação do procedimento; 
13.6. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser apresentados, para registro, na Seção 
de Protocolo no Edifício sede desta municipalidade, sito a Av. João Smedt, 1605, centro da cidade de 
Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina no horário de 7h as 13h (horário local), ou através do e-mail 
licitacao@abelardoluz.sc.gov.br; 
13.7. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora. 
13.8. As manifestações que por ventura os participantes do certame desejem fazer constar em ata 
deverão ater-se aos eventos ocorridos durante a seção, todavia de forma sucinta e motivada, sendo 
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que caso o pregoeiro identifique que tais medidas sejam puramente de caráter protelatório poderá 
indeferir de imediato a abertura de prazo recursal, fundamentando suas razões. Comentários e 
manifestações alheias a esta condição deverão ser formalizados pelas demais vias administrativas e 
legais. Não serão aceitos e reconhecidos documentos recursais enviados via e-mail ou fax. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                                          
14.1. Em existindo recurso, após a decisão dos mesmos e constatação da regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento. 
14.2. Inexistindo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto à licitante vencedora, cabendo à autoridade 
competente a homologação do certame. 
14.3. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o contrato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 
 
15 – DA GARANTIA DO CONTRATO 
Serão dispensadas as garantias para os futuros contratos oriundos deste certame. 
 
16 – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO e REAJUSTES 
O regramento pertinente resta transcrito na minuta do contrato administrativo. 
 
17 – DAS PENALIDADES FACE O PROCESSO 
As penalidades restam transcritas na minuta do contrato administrativo. 
 
18 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
18.1. O presente pregão poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação; devendo 
ser anulado por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
devidamente fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
18.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. Qualquer modificação deste Edital será divulgada pelo mesmo meio de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a  
alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, fixando prazo para 
atendimento vedado a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam constar 
originalmente da proposta. 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na administração 
municipal.  
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
19.5. Fica eleito o foro da Comarca de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, para dirimir qualquer 
controvérsia judicial decorrente da presente licitação. 
19.6. Esclarecimentos relativos à presente licitação somente serão prestados quando solicitados 
formalmente ao Presidente da Comissão de Licitação ou Pregoeiro, à Avenida Padre João Smedt, 
1605, CEP 89.830-000, decorrendo dai os tramites legais. Informações prestadas por elementos 
entidade autora do certame somente terão algum fundamento para os proponentes se houverem sido 
feitos de forma oficial e por escrito, exclusivamente nas pessoas do Presidente da comissão de 
Licitações e do Pregoeiro.  
19.7. Fazem parte integrante deste Edital, para todos os efeitos legais, independentemente de 
transcrição o Anexo I – Termo de Referencia e o Anexo II - Minuta de Contrato. 
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19.8. Os demais modelos anexos ao edital tem o proposito facilitador, porém sua eventual ausência 
neste edital não se traduz em falta de obrigatoriedade de apresentação dos mesmos, cabendo aos 
proponentes a responsabilidade de elaboração e apresentação. 

 
 

Abelardo Luz, 08 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

NERCI SANTIN 
PREFEITO MUNCIPAL 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO - PREGÃO 0114/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. Padre João Smedt, 1605, inscrito no CNPJ nº 
_____________________________________, CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
_________________________________, de CPF nº. _______ em pleno exercício de seu mandato e 
funções, residente e domiciliado nesta cidade. 
 
CONTRATADA: ______________, pessoa juridica de direito privado, com sede a _______________, 
em _______, Estado do _______, inscrita no CNPJ sob n° ____________ neste ato devidamente 
representada por __________ de CPF ________. 
Acordam e ajustam ao firmar o presente CONTRATO, nos termos e fundamentos da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de 
Pregão 0xx/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 00/00/2023 e pelas cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO  
1.1 - Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada em administração 
de contratos de estágios para estudantes, atuando como agente de integração. O escopo abrange a 
conformidade com a Lei Federal 11.788 de 2008 e demais legislações aplicáveis. O objetivo primordial 
é a concessão de oportunidades de estágio supervisionado a estudantes devidamente matriculados e 
com frequência efetiva, vinculados ao ensino público e particular, em estrita observância à legislação 
municipal referente à administração de estágios na cidade de Abelardo Luz, conforme solicitação da 
Secretaria de Administração e as especificações técnicas constantes da proposta financeira da 
CONTRATADA, que fica fazendo parte integrante do mesmo, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA  
2.1 – Os serviços, objeto deste contrato deverão ser prestados junto à Secretaria de Administração, 
sito na Avenida Padre João Smedt, 1605, Centro – Abelardo Luz - SC, com o prazo de até 3 (três) dias 
após solicitação do Departamento Municipal de Administração, através do setor de recursos humanos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
3.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de 
Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido 
neste Termo de Referência. 
3.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 
3.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos servidores responsáveis, para 
acompanhamento e fiscalização, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da entrega do serviço; 
3.2.2 No prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a partir do recebimento provisório, os serviços serão 
avaliados pela Equipe de Fiscalização do Contrato e posteriormente o Gestor do Contrato deverá 
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo às seguintes diretrizes: 
3.2.2.1 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos serviços prestados; 
3.2.2.2 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
3.2.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior 
possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado, considerando que o 
artigo 73 §3º da Lei nº 8666/93 faculta à administração o prazo de até 90 dias para a emissão do termo 
de recebimento definitivo. 
3.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados,. 
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3.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
3.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
3.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
3.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
3.10 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 
3.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades 
de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as 
exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
3.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
I = (TX/100)/365 EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da Parcela em atraso. 
3.14 As despesas decorrentes da aquisição do serviço da presente Licitação correrão por conta das 
dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023/2024. 
Da secretaria municipal de administração 1-3000-3001-4-122-402-2.5  
Da secretaria municipal da educação 1-5000-5001-12-361-1201-2,15  
Do fundo municipal de saúde 2-12000-12001-10-301-1001-2.47 
Do fundo municipal de assistência social 3-13000-13001-8-244-804-2.30 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através das seguintes dotações 
orçamentárias: 
1-3000-3001-4-122-402-2.5 
1-5000-5001-12-361-1201-2,15 
2-12000-12001-10-301-1001-2.47 
3-13000-13001-8-244-804-2.30 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1 De vigência contratual: 12 meses podendo ser prorrogado. 
5.2 Inicio dos serviços: até 3(três) dias após solicitação do Departamento Municipal de Administração, 
através do setor de recursos humanos. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  
6.1 – O índice de reajuste se dará pelo INPC; 
6.2 O termo inicial do período de correção monetária (ou do reajuste) é a data prevista para 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso de novo 
reajuste, a data a que o anterior tiver se referido. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste 
terão suas exigências iniciadas a partir da data-base para concessão do reajuste anual ou em data 
futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão dos reajustes futuros. 
6.3 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal da contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
7.1 Com fundamento na Portaria nº 120, de 09 de março de 2016, do Ministério da Educação, no 
artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 
previstas neste Termo de Referência/Contrato e demais cominações legais a(s) contratada(s) que: 
7.1.1 Apresentar documentação falsa; 
7.1.2 Ensejar o retardamento da execução do serviço; 
7.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.5 Fizer declaração falsa; 
7.1.6 Cometer fraude fiscal; 
7.1.7 Não assinar o contrato; 
7.1.8 Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
7.1.9 Não mantiver a proposta; 
7.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Termo de Referência, no Contrato e das demais cominações legais. 
7.4 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa. 
7.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
7.6 Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da 
Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
7.6.1. Advertência; 
7.6.2. Multa de: 
7.6.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove 
por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
7.6.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
7.6.2.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do 
prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 
7.6.2.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido 
pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou 
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 
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7.6.2.5. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do 
contrato. 
7.6.2.6. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” com as da 
alínea “c”, o percentual aplicado não poderá ultrapassar a 7% (sete por cento) do valor do CONTRATO. 
7.6.2.7. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento para contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
7.6.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
7.6.2.9. A Multa de Mora será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, 
§8º, da Lei nº 8.666, de 1993, e será executada após regular processo administrativo, consoante o art. 
7º, observada a seguinte ordem: I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo 
contrato; II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e III - mediante 
procedimento administrativo ou judicial de execução. 
7.6.2.10. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – 
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrados judicialmente. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo com rito estabelecido na Portaria nº 120/2016, observando-se as 
regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999. A autoridade 
competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, a abrangência do dano apontada pela área demandante, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. As multas 
devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
7.6.2.11. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia e/ou prazo recursal, a CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 
à multa, até a decisão final, caso não obtenha sucesso na execução da garantia ofertada. Caso a 
defesa prévia e/ou recurso seja aceito, ou aceito parcialmente, pela CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da 
data da decisão final. 
7.6.2.12. As sanções serão aplicadas pela autoridade administrativa, assegurada a ampla defesa 
e podendo dar-se cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de 
procedimento administrativo. 
7.6.3. As advertências serão aplicadas sempre que necessário ao fiel cumprimento contratual, desde 
que os fatos apresentados não tenham gerado prejuízo à Administração. 
7.6.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
7.6.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.6.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 4. 
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 – Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato; 
8.2 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à 
execução dos serviços contratual; 
8.3 - Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas; 
8.4 Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços do Contrato; 
8.5 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo 
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 
serviços pela CONTRATANTE; inistrativas para a realização do estágio.  
8.6 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, 
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 
8.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.8 Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do 
objeto à CONTRATANTE; 
8.9 Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 
8.10 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e 
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à 
Administração; 
8.11 Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados 
necessários à boa gestão do contrato; 
8.12 Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência; 
8.13 Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações 
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao 
controle da CONTRATADA; 
8.14 Comunicar à contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução dos serviços; 
8.15 Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não 
serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 
8.16 Apresentar à CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, 
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços; 
8.17 Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da 
execução dos serviços; 
8.18 Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os 
devidamente identificados; 
8.19 Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem; 
8.20 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, uma 
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
8.21 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 
8.22 Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
8.23 Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços; 
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8.24 Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em 
serviço nas dependências da CONTRATANTE; 
8.25 Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos 
termos das legislações em vigor; 
8.26 Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
8.27 Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante 
a vigência do contrato; 
8.28 Disponibilizar uma infraestrutura de atendimento via telefone (0800), e-mail e/ou web, para 
recebimento e registro dos chamados de suporte realizados, disponibilizando sempre um número de 
protocolo para controle de atendimento. 
8.29 Abster-se de utilizar na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do 
art. 7º, do Decreto nº 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
Administração Pública Federal. É considerado familiar, nos termos do art. 2º, inc. III, do Decreto nº 
7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau; 
8.30 Manter contratos específicos com as Instituições de Ensino, observando o que estabelece o art. 
7º da Lei n.º11.788/08 no que se refere às obrigações das referidas instituições, contendo as condições 
exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos; 
8.31 Obter da Prefeitura Municipal a identificação e características dos programas e das 
oportunidades de estágio a serem concedidas; 
8.32 Encaminhar a Prefeitura Municipal os estudantes cadastrados e interessados nas 
oportunidades de estágio, quais passaram por prévio processo de seleção que deverá ser aberto à 
todos os interessados; 
8.33 Promover o encaminhamento dos estudantes para realização de atividades aprovadas pelas 
Instituições de Ensino, compatíveis com a etapa e a modalidade do curso de formação do estudante; 
8.34 Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo Termo de Compromisso a 
ser firmado entre a Prefeitura Municipal, o estudante e a Instituição de Ensino; 
8.35 Contratar seguro contra acidentes pessoais, em favor dos estagiários, ou assegurar que a 
Instituição de Ensino o faça; 
8.36 Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de atividades preenchidos pelo 
supervisor de estágio da Prefeitura Municipal; 
8.37 Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual de atividade, assinado pelo 
supervisor e pelo estagiário; 
8.38 Controlar a informação e disponibilizar para a Prefeitura Municipal e para a Instituição de 
Ensino a conclusão da formalização do Termo de Compromisso de estágio; 
8.39 Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades, que ocorrerá por meio de termos 
aditivos ao Termo de Compromisso; 
8.40 controlar e acompanhar a elaboração do relatório final de estágio, de responsabilidade do 
supervisor da Prefeitura Municipal; 
8.41 Notificar a Prefeitura Municipal, qualquer irregularidade na situação escolar dos estagiários, 
sempre que informada pela Instituição de Ensino; 
8.42 Efetuar mensalmente o pagamento do auxílio-bolsa e do auxílio-transporte aos seus estagiários 
contratados, até o 10º(décimo) dia do mês imediatamente subsequente ao vencido; 
8.43 Efetuar o controle de frequência e horas de atividade realizadas pelos estagiários, para fins de 
elaboração de folha de pagamento do auxílio-bolsa e do auxílio-transporte, bem como para certificação 
ao final do estágio; 
8.44 entregar, ao término do estágio, o certificado e o termo de realização com indicação resumida 
das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 
8.45 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
8.46 Não cobrar do estudante, em hipótese alguma, taxa referente às providências administrativas 
para a realização do estágio. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato para acompanhar 
e fiscalizar sua execução; 
9.2 Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 
9.3 Receber os serviços prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
9.4 Supervisionar a execução dos serviços do Contrato, exigindo presteza na execução e correção 
das falhas eventualmente detectadas; 
9.5 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
9.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 
9.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos 
serviços; 
9.8 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
9.9 Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para 
cumprimento do objeto do Contrato; 
9.10 Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços, 
como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza; 
9.11 Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência, solicitando à CONTRATADA a pronta regularização; 
9.12 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução 
dos serviços; 
9.13 Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes. 
9.14 Formalizar as oportunidades de estágio, em conjunto com a contratada, atendendo as 
condições definidas pelas instituições de Ensino para a realização dos Estágios; 
9.15 Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural; 
9.16 Receber os estudantes interessados e informar à contratada os nomes dos aprovados para o 
estágio; 
9.17 Indicar funcionário do seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na 
área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 
estagiários simultaneamente; 
9.18 Assinar o Termo de Compromisso do estágio, e os respectivos aditivos; 
9.19 Elaborar, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios de atividades 
circunstanciados, dando vista obrigatória dos referidos documentos aos respectivos estagiários; 
9.20 Informar à contratada a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de estágio, 
para as necessárias providências de interrupção dos procedimentos administrativos a cargo da 
contratada; 
9.21 Confirmar a formalização do processo de contratação do estagiário, não permitindo o início do 
estágio sem o recebimento do respectivo Termo de Compromisso, devidamente assinado pelas três 
partes; 
9.22 Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio; 
9.23 Cumprir com todas as responsabilidades, como Contratante, indicadas no Termo de 
Compromisso do estágio, zelando pelo seu cumprimento. 
9.24 Promover, por intermédio do servidor designado na forma do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços do contrato, sob os aspectos quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. A existência de 
fiscalização da contratante de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da contratada por 
qualquer serviço mal executado; 
9.25 Efetuar o pagamento à contratada na forma e no prazo estabelecidos no Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL  
10.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação 
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses 
previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde 
que a parte denunciante notifique formalmente a outra , com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida.  
10.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem 
a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais.  
10.3 – O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das 
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, e ainda:  
a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante 
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou indenização;  
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos:  
b.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;  
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou 
cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;  
b.3 - Interrupção ou atraso no serviço, objeto deste contrato;  
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;  
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar 
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.  
10.4 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem 
impossível a prestação dos serviços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
11.1 A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 e art. 73, ambos da Lei nº 8.666/93, 
será acompanhada e fiscalizada por servidores, especificamente designados mediante Portaria, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as 
notas fiscais/faturas apresentadas, para fins de pagamento. Para a função indica-se a servidora Delise 
de Fatima dos santos Ficagna agente administrativo. 
11.2 Para o acompanhamento e fiscalização do contrato serão utilizadas as disposições contidas na 
IN SGD/ME nº 01/2019 e suas alterações, bem como, subsidiariamente, as disposições contidas na IN 
SLTI/MPOG nº 05/2017. 
11.3 Para gestão e fiscalização do contrato serão nomeados servidores para atuarem como fiscal 
requisitante, fiscal técnico, fiscal administrativo e gestor de contrato, conforme prevê a IN SGD/ME nº 
01/2019. 
11.4 Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências necessárias 
ao regular e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais 
constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 
11.5 As decisões e providências que ultrapassem as competências dos Fiscais deverão ser 
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas que se fizerem necessárias. 
11.6 A Administração, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar no todo ou em 
parte os serviços contratados, se executado em desacordo com as especificações estabelecidas em 
Termo de Referência e seus anexos, bem como em contrato e na proposta comercial. 
11.7 O fiscal técnico apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução dos 
serviços ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 
11.8 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
11.9 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
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11.10 A empresa CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços. 
11.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
87 da Lei nº 8.666/93. 
11.12 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
11.13 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
11.14 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
11.15 O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.16 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 5-As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1 – Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 
subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 
qualquer título ou fundamento.  
12.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no 
caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições 
contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços efetivamente realizados.  
12.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os 
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.  
12.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 8.666/93 e, alterações posteriores, e 
demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, 
ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.  
12.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo 
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.  
12.6 - Não se aplica subcontratação ao presente instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
13.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, como 
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, 
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, assim, as 
partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos. 
Abelardo Luz - SC  
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Abelardo Luz, em ___ de _____ de 2023 
 
 
CONTRATANTE 
 
CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
(assinatura e n° do CPF) 
(assinatura e n° do CPF) 
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MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA 
“_____________________”, com sede na Rua _____________________, n.º______, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º __________________________, representada, neste ato, por seu sócio-
gerente Sr.__________________________, brasileiro, estado civil, profissão, residente e domiciliado 
nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr._________________________, estado civil, 
profissão, portador da cédula de identidade RG n.º__________________, e do CPF n.º 
___________________, a quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no 
Pregão n.º 0114/2023, instaurado pelo Município de Abelardo Luz - SC, em especial para firmar 
declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores 
propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame acima indicado. 

 
 

___________________, em ___ de _______ de 2023. 
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Papel timbrado da proponente contendo a razão social, endereço, telefone/fax, e-mail(se tiver), número 
de CNPJ 

 
 

Edital de Licitação – PREGÃO N. 0114/2023 
 
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura de Abelardo Luz - SC 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
 
 

OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
A proponente abaixo assinada, por seu representante credenciado, declara, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n

c
 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n

s
 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
Declaramos também, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 
informações e condições locais, geograficas e topograficas para o cumprimento das obrigações da 
licitação vez que o objeto deverá ser entregue/executado no endereço e nas condições previstas no 
Anexo I do edital licitatório. 

 
___________________, em ___ de _______ de 2023 

 
(Identificação e assinatura do(a) representante legal da empresa proponente) 
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Papel timbrado do emitente contendo a razão social, endereço, telefone/fax, e-mail(se tiver), número de 
CNPJ 

 
 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atestamos  para  fim  de  participação  em  Licitação,  que  a  pessoa  jurídica  (Nome  da  Empresa),  
inscrita  no CNPJ  sob  n°  _________________,  com  sede  a  ________________,  é  
FORNECEDORA  IDÔNEA,  no fornecimento de (Tipo de Itens fornecidos) atendendo sempre os 
prazos estipulados e a especificação dos itens adquiridos.  
Atestamos  ainda,  que  os  materiais/mercadorias,  foram  entregues  corretamente  e  em  dia  
estipulado, conforme  cronograma  estabelecido  por  esta  empresa.  As  mercadorias  foram  de  
qualidade  satisfatória, suprindo as necessidades.  

 
Data, ___/___/____ 

 
 

_____________________________________________________________ 
(Assinatura do Representante da empresa (cliente) que forneceu o Atestado) 

(Carimbo do CNPJ da empresa (cliente) que forneceu o Atestado) 
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Papel timbrado da proponente contendo a razão social, endereço, telefone/fax, e-mail(se tiver), número 

de CNPJ 
 
 

Edital de Licitação – PREGÃO N. 0114/2023 
 
 

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Abelardo Luz – SC 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 

______________________________ inscrito  no  CNPJ  n° _______________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a)  Sr. ____________________________________ portador  
(a)  da  Carteira  de  Identidade  n°  ___________________________  e  do  CPF  n° 
____________________,  DECLARA,  por  seu  representante  legal  infra-assinado  para  
cumprimento  do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 
publicada no DOU de 18 de julho  de  2002,  e  para  fins  do  Pregão  Presencial  nº  0107/2018  da 
Prefeitura Municipal de Abelardo Luz - SC, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe.  
Declaramos ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos suprvenientes impeditivos da 
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 32, §2º e art. 97 da 
Lei 8666/93, e suas alterações, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 
___________________, em ___ de _______ de 2023 

 
(Identificação e assinatura do(a) representante legal da empresa proponente) 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes e 
separadamente 

dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 
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Papel timbrado da proponente contendo a razão social, endereço, telefone/fax, e-mail(se tiver), 
número de CNPJ 

Edital de Licitação – PREGÃO N. 0114/2023 
A Comissão de Licitação da Prefeitura de Abelardo Luz - SC 

MODELO DE PROPOSTA DE VALORES 

Dados a constar na proposta Preenchimento pelo proponente 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

E-mail  

Responsável para contato  

Prazo de entrega  

Validade da proposta  

Dados bancários Conta nº         Agência nº          Banco         Cidade e Estado 

Valor da proposta em percentual, 
sendo no máximo 10% (dez por 
cento sobre o valor da bolsa 
auxílio. 

Nos propomos a fornecer a prestação de serviços de 
administração de contratos de estágios para estudantes, atuando 
como agente de integração  

Declaro que nos preços propostos encontra-se incluidos todos os tributos, encargos sociais, frete até 
o destino e demais ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto. 

Observações: 

Local e data: 

(Identificação e assinatura do(a) representante legal da empresa proponente) 

 
 
VALORES DE REFERÊNCIA 

 Carga Horária Valor da Bolsa Auxílio 

20 horas semanais R$ 1.132,00 (mil cento e trinta e dois reais) 

30 horas semanais R$ 1.508,00 (mil quinhenros e oito reais) 

 
 


